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liustrissimo Senhor GERSON CARNEIRO ARAGÂ0 - Presidente da Comissão de Ucitaç5o da 

Prefeitura Municipal de Marco/CE. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇOS INs! 2030701/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N OBRAS DE REFORMA DE EDIFÍCIO 
PARA FUNCIONAIVIENTO DO MUSEU DE MARCO-CE. 

AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica  de direito privado, 

inscrita no  CNN  sob o n° 08.703.014/0001-83, estabelecida na Av. Monsenhor Gonçalo 

Eufrásio, ne. 58, Sala 02, Centro — CEP: 62350-000 — Ubajara/CE, vem, com o sempre merecido 

respeito e acatamento de estilo, a presença de V. Sa. , interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face de decisão que a considerou inabilitada na disputa,  corn fulcra  na 

alínea "b", do inciso I, do  art.  109, da Lei n° 8666 / 93 ocasião em que REQUER que seja o este 
Pleito Recursal recebido e devidamente processado, remetendo-se a Autoridade Competente 

para seu julgamento. 

TERMO EM QUE, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

UBAJARAKE, 04 DE AGOSTO DE 2020 
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DAS RAZÕES RECURSAIS 

i. EXPOSIVÁO DE MOTIVOS 

O provimento do presente recurso éum imperativo dos fatos e do direito, eis que a r. 

decisão recorrida não aplicou corretamente as normas jurídico-substantivas pertinentes 
matéria, razão pela qual se propugna pela sua imediata reforma. 

2. DA TEIVIPESTIVIDADE 

Na alínea "a", do inciso I, do  art.  109, da Lei n2  8666 /93 que rege este certame, 
dispõe sobre o prazo pare recursos:  

Art.  109. Dos atos da Administra0o decorrentes do aplicação destct 
Lei cabem: 

I - recurso, na  prow  de .5  Waco)  di4 úteisa'contar do lot/mufti° do 
ato ou da lawertura da ata, nos casos de: 

habilitaglioou inabilitaçâo do licitante; 

Assim o presente recurso encontra-se tempestivo, visto que a intimação (aviso de 
habilitação) circulou dia 31/07/2020, este recurso esta dentro do prazo estipulado em lei. 

3. DOS FATOS 

Participou a Recorrente da TOMADA DE PREÇOS supracitada, fadando-se 

sumariamente a inabilitada sob o fundamento de: 

"For não atender o seguinte item: Descumpriu citem 4.2.34ndo possut acervor 

Ocorre, que os documentos apresentados pela Recoirente se adequam as exigências 

legais e do edital, nio havendo que se falar de inabilitam, tal como na sequência  sera  

robustamente demonstrado: 

4. DAS RAZÕES RECURSAIS 

4.1.00 ATESTADO APRESENTADO 

A Constituiao Federal, ao versar sobre licitações públp'cas, estabeleceu, em seu  art.  37, 

XXI (BRASIL, 1988), que somente poderão ser exigidas quplificações técnica e econômica 

indispensáveis ao cumprimento das obrigações. Por essa  react,  toda e qualquer exigéncia que 

venha a restringir a competição no certame licitatorio, alem de justificada e pertinente ao 

objeto, deve ater-se ao que permite a lei, face ao principio da legalidade. Ademais, devem ser 

evitados formalismos e requisitos desnecessários, de  mode  a rigo ocasionar uma restrição  

ainda maior à competitividade. 

A lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas pare licitacaes e contratos 

da Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir 
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ou frustrar o caráter competitivo do certame, consoante se depreende da leitura de seu  art.  
3°. 

O  art.  30 da Lei n2  8.666/1993 (BRASIL 1993) estabelece um  rot  taxativo referente 
documentação que pode ser exigida para comprovação da qualificação técnica. Desse modo, 

não pode a Administração criar hipoteses nele não previstas, sob pena de incidir na vedação 

legal do  art.  32 da lei em comento, conforme ensinamentos de  Ronny  Charles (TORRES, 2010, 
p.179). 

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualificação técnica não sejam 
desarrazoadas a ponto de frustrar o caráter competitivo do certame. Outro não é o 
posicionamento TCU (BRASIL TCU, 2009b): 

"As exigências  relatives  à capacidade técnica guardam amparo constitucional enâo  
constituem, por si  sá,  restrição indevida  ea  cpráter competitivo de licitações 
conduzidas pelo Poder Público. Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-
profissional ou técnico-operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de 
comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-somente constituir 
garantia  minima  suficiente de que o futuro contratado detem capacidade de 
cumprir  cam  as obrigações contratuals. Tais  exigencies (sic)  ser sempre 
devidamente fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas 
inequivocamente sua imprescindibilidade e pertinência em relaçfio ao objeto 
lidtado. (Grifo nosso)" 

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já 

\, executaram, anteriormente, obietos compativeis em caraqteristicas com &mete definido e  

almelado na lidtaclo.  A finalidade da norma e clara: resguardar o interesse da Administração - 

a perfeita execução do objeto da licitação procurando-se,  corn  a exigência de demonstração 

de capacidade,  preserver  a competição entre aqueles que reúnam condições de executar  

objeto similar ao licitado. 

Por todas estas  rages,  não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar ao  

examiner  os atestados  corn  esteio nos princípios, dentre outros, da razoabilidade, 

proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado. 

Então, conforme exposto, salienta-se que não predsa a parcela de maior relevinda 

exigida ser IDÊNTICA fi do objeto que se pretende, podendo ser similar, conforme leciona  
!Warp!  Justen Filho (2010, p.441): 

"Em primeiro lugar, não há cabimento em  'moor  a exiancia de que a sujeito  

tenha executado no passado obra ou serviço eitatamente 'dent/co ao objeto da  
licitação.  Parece evidente que o sujeito que exeCatou obra ou serviço exatamente 

idêntico preenche os requisitos para  disputer  o certame e deve ser habilitado. Mas 

também se deve reconhecer que a idoneidade para executar o objeto licitado pode 

ser evidenciada par meio• da execução de obras ou serviços similares, ainda que não 
Idênticas. Em outras palavras, a Administração não pode exigir que o sujeito 

comprove experiência anterior na execução de um objeto exatamente idêntico aquele 
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licitado — a ntio ser que exista alguma justificativa lágica, técnica ou cientifica que de 
respaldo a tanto". 

Decorre dessa previsão o enunciado da Súmula 263 do TCU que indica ser legal para a 

comprovação da capacidade técnico das licitantes, desde que limitada 'as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, 	exigência de comprovação da 
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 

devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão  ea  complexidade do objeto a ser 
executado?' 

Ocorre que, apesar do  art.  30 e da StimulairCU 263 se referirem, respectivamente, 

comprovação de "atividade pertinente e compativel" e "se/yips  con/  características 
semelhantes", é bastante comum verificar editais que trazem a necessidade de os licitantes 

apresentarem atestados de capacidade técnica que comprovem a execução específica do 
objeto do certame, sob pena de inabilitação. 

A propósito, não se trata de entendimento recente, conforme é possível constatar nos 
seguintes acórdãos relacionados: 

"[Neve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a 

compatibilidade entre as serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida como 

condição de similaridade e não de igualdade." Acórdão 1140/2005-Plenário.:  

"Aceite a comprovação de capacitação técnica proveniente de obras diferentes 

daquela licitadas, passando a ter como critério a semelhança entre os serviços a serem 

comprovados, e não as obras em que foram executados. Poriexemplo, abstendo-se de recusar 

serviços semelhantes prestados em obras ferroviárias ou de  vies  urbanas quando da 

comprovação de  qua  lificação pare éxecutar obras rodoviárias." Acórdão 1.502/2009-Plenário 

Tal entendimento também se encontra no edital, onde diz: 

"4.2.3 - HABILITAÇÃO TtCN ICA 

41.3.2. 	Comprovagtio da PROPONENTE de possuir como Responsável Técnico 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega do proposta, profissional 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVICO DE 

CARACTERÍSTICAS SEMELHANTE AS DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO,  e cuja 

parcela de maior relevrincia técnica e valor significativo tenha sido; 

Ocorre que esta comissão ao analisar a documentação, não levou em consideração tal 

conduta, preferiu agir de modo mais restritivo. 

Assim resta claro que esta empresa comprovou o exigido no edital, quanta ao item 
4.2.3.2 letra "a" e "b", onde exigia a qualificação técnica dos serviços objeto desta licitação. 

Conforme constante nos autos, esta empresa apresentou um atestado, cjual foi: 
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO N2 176396/2019,  ART  N. CE20180345407 junto a Prefeitura 
Municipal de Mucambo, por meio desta empresa recorrente, a qual faia executante, e que 

conforme atestado executou a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA CONSTRUTOR  JOSE  
FERREIRA LIMA NA SEDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO -CE, onde conforme atestado podemos 

encontrar diversos dos serviços compativeis e semeihantes com o objeto licitado:  

10.6 REVESTIMENTOS 

1116.3 CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. CIMENTO DE AREIA ATÉ 30X3 0cM2 
(900cm2) — PEI-WEI-4 IV PAREDE 

103 PISO  

. 7. lo  3 CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. CIMENTO DE AREIA ACIMA 30X30cm 
(900cm2) — PEI-5/PEI-4 P/ PISO 

10.7A REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, 
ACIMA DE 30X30 cm (900cm2) E PORCEIANATOS (PAREDE/PISO)  

M2 

CAT  COMI REGISTRO DE ATESTADO N2  1763956/2019,  ART  142  CE20180359324 junto a 
Prefeitura Municipal de Ibiapina, por meio desta empresa recorrente, a qual foi a executante, 

e que conforme atestado executou a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA E.E.I E 
FUNDAMENTAL JARBAS PASSARINHO, SITIO ARAÇ.AS  - IBIAPINA - CE, onde conforme atestado 
podemos encontrar diversos dos 'serviços compatíveis e semelhantes com o objeto licitado: 

1 6 	1 PISOS E REVESTIMENTOS 

1.62 
CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30X30cm 900=2) — 

PEI-5/PEI-4 Pi PISO  
M2 

CAT  N2 2390,  ART  Ne 00019140559935000817 junto a Prefeitura Municipal de Buriti dos 

Lopes/PI, por meio da empresa H.M DE VASCONCELOS isERvIgets EIRELI EPP, a qual foi a 

executante, e que conforme atestado executou COBERTURA DA QUADRA E CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS E VESTIARIOS, onde conforme atestado podemos encontrar diversos dos 

serviços compatíveis e semelhantes com o objeto licitado: 

COBERTURA 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO 25M 

COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE ALUMÍNIO, ESPESSURA DE 

0,5mm 
M2 

É visto que conforme exposto acima, todos os itens aqui indicados e demonstrados no 
atestado apresentado s5o semelhantes e alguns até idênticos ao exigido no edital, não tendo 
nada assim que desabone o edital. 

Há itens superiores ao exigido, como o caso da cerimica esmaltada com argamassa de 
cimento e areia e estrutura metálica em tesouras, vão de 25m. 

Vale lembra que a cerâmica "retificada" é apenas um acabamento diferente, o 
trabalho para a colocação de piso esmaltada retificado ou não é o mesmo assim como o 
rejuntamento, pois os itens em questio têm características, semelhantes, demonstramos até 
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conforme item 10.7.3 e 10.7.4 que ambos foram executado para cerimica acima de 30x30cm, 
portanto quanto a esta exigência em nada deixamos de desabonar o edital. 

Já a respeito da estrutura metálica a cobertura com estrutura metálica em tesouras, 
vâo com 25m, é totalmente compativel  corn  exigido no edital, ambas as coberturas possuem 
suas complexidades na execução da cobertura, e mesmo matéria. 

Os serviços possuem mesmas características, a execução de ambas as modelos em 
arco ou em tesouras requer semelhança, visto que estamos tratando de mesmo serviço 
(cobertura) com mesmos materiais e complexidade. A telha de alumínio é uma telha metálica 
conforme exigido edital, apenas nomenclatura diferente, confirmando mais urna vez a 
compatibilidade conforme exigido no edital 

Não restando dúvidas assim que o atestado apresentado por esta recorrente atende 
em todo o exigido no edital e suas características semelhantes e compatíveis com o objeto 
licitado. 

Os serviços dos atestados apresentados por esta recorrente e totalmente compativel 
com a qualificaçâo técnica exigida no edital. 

A regra é exigir dos licitantes apenas o desempenho anterior ao objeto similar, 
vedadas qualquer exigência que inibam a participação na licitação. 

Marçal Justen Filho confirma este nosso entendimento: 

'A Lei n2 8.666/1993 disciplinou de modo minucioso a matéria da 
qualificação técnica. Um dos caracteres mais marcantes da Lei n2 8.666/1993 foi a 
redução da margem de liberdade da Administração Pública nesse campo e a 
limitação do âmbito das exigências. Buscou evitar que exigências formais e 
desnecessárias acerca da qualificação técnica constituam-se em instrumento de 
indevida restrição à liberdade de partkipagtio em licitação. O objetivo é eliminar 
distorções ocorridas no sistema anterior, onde os requisitos de qualificação técnica 
acabavam por inviabilizar o acesso de muitas empresas à licitação. Isso não 
siginifca substituir uma distorção por outra. A legislação vigente não  prolix  as 
exigências de qualificação técnica, mas reprime exigências desnecessárias ou 
meramente formais.  (in  Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 52 ed., p. 305) .` 

5. DEMAIS PONDERAÇÕES 

Enfim, esta empresa apresentou em todo o que edital pedia, ocorre que por uma 

discrepância foi inabilitada, a qual no é motivo suficiente para a mesma, o qual, fazendo 

assim a licitação fugir de seu objetivo principal, a maior concorrência possível para a busca da 
proposta mais vantajosa. 

Fica claro e evidente que esta empresa apresentou e possui capacidade técnica para os 
serviços licitado, n5o tendo o que esta comissão alegar em descumprimento ao edital. 

Só resta a entender que esta comissão se , equivocou quanto da análise dos 

documentos apresentados por esta recorrente, a qual não analisou conforme resguarda lei, 
edital, doutrina e entendimentos, devendo levar em consideração os serviços similares. 
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Pede-se atenção a esta comissão quanto da análise dos documentos e forma de 
julgamento, os mesmo devem ser valer da RAZOABILIDADE, sem formalismo exacerbado, sem 

subjetivismo e sem preferências/favorecimentos, vendo assim que os documentos 

apresentados por esta recorrente detém capacidade técnica para a execução dos serviços 
objeto desta licitação assim coma em nada desabona o edital. 

Ainda: 

"0 procedimento licitatorio há de ser o mais abrangente possível, afim de Possibilitar 
o maior número possível de concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta mais 
vantalosa, Não deve ser afastado candidato do certame ficitatório por meros detalhes formais. 

No particular, o ato administrativo deve ser vinculado ao principio da razoabilidade, afastando-
se de produzir efeitos sem caráter substancial". (SU MS ri2  5631/DF. DJU 17  ago.  1998. P. 
00007). 

Oportunamente, convem citar explanação sem retoques elaborada por Maria Silvia 
Zanella  Di Pietro:  

"O 	objetivo primeiro da licita Øo é selecionar a melhor proposta. Tirar da 
Administragao essa possibilidade é revestir o procedimento de um rigor desnecessário l'...)" 

Vale lembrar que o certame licitatário não representa um fim em si mesmo, mas um 
meio que busca oatendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 
Dallari: a "licitação não é  urn  concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital". 

SENDO ASSIM, NÃO OBSTANTE OS MÉRITOS DESTA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, A SUA 
DECISÃO DE INABILITAÇÃO DA ORA RECORRENTE PELOS MOTIVOS ANTERIORMENTE 

EXPOSTOS ESTÁ A MERECER REFORMA, EIS QUE HOUVE UMA INTERPRETAÇÃO 
DESARROZOADA DA LEI Ne 8.666/93, EM QUE A ENTIDADE LICITANTE INTERPRETOU DE 

FORMA DESPROPORCIONAL E ILEGAL AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO INSTRUMENTO 

CONVOCAT61110. 

6. DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito 

para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a 

participação da recorrente na fase seguinte da licitação. 

Outrossim, lastreada nas ragies recursais, requer-se que a Comissão de Licitação 

reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, 

devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 40, do  art.  109, da 

Lei n° 8666/93. 

Caso não entenda pelo deferimento do mesmo, pugna-se pela emissão e divulgação de 

parecer informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Senhor 
Pregoeiro ou Autoridade Competente. 

Informo igualmente, que na hipótese, ainda que remota, de não acatamento do 
recurso, TAL DECISÃO CERTAMENTE NÃO PROSPERARA PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, SEM 
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PREJUÍZO DE REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA E 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrumento seja divulgada e 

remetida, além das formes previstas em lei, também ao  e-mail:  

arnilempreendimentos@hotmalcom  

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Ubajara/Ce, 04 de Agosto de 2020. 

)e- A, q4v)  

ALEX  A UIAR DE VASCONCELOS 
Proprietário 

CPF: 035.369.873-38 
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